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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Praça Francolino José dos Santos s/nº • CEP 47.400-000-Cx.Postal 07 • Telefax (0"74)3661-4161 E-MAIL legislauvo@xiouex1gue.ba.reg.br 

permanecendo neste estado até o final do referido ciclo mensal, sendo a velocidade originalmente 
contratada restaurada no ciclo mensal subseqüente, e, mesmo assim, reservando-se o direito futuro de, 
a qualquer momento, restabelecer a cobrança, hipótese em que deverá notificar o CONTRATANTE 
com um mínimo de 30 dias de antecedência. 
6.7 - O vencimento e pagamento da primeira mensalidade ocorrerão em até 30 dias após a assinatura do 
contrato de acesso à internet, e, desde já, fica estabelecido que, a 1ª . mensalidade e as mensalidades 
subseqüentes se referem aos serviços já utilizados até o respectivo vencimento; 
6.7.1 - Extraordinariamente, a HOLÍSTICA poderá receber, a título de escambo, conforme definido acima, 
mercadorias e serviços, correspondente ao valor da mensalidade do CONTRATANTE; 
6.7.2 - A HOLÍSTICA reserva-se o direito de negociar ou recusar o bem ou serviço oferecido como 
escambo. 
6.8 - Os preços serão reajustados a cada período de 12 meses, ou na menor periodicidade permitida pela 
legislação, pela variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, ou outro índice 
legalmente admitido para substituí-lo. 
6.9 - Os custos de instalação, decorrentes da mudança de endereço, OU DA SOLICITAÇÃO PELO 
CONTRATANTE DE MUDANÇA DA TECNOLOGIA DE ACESSO (RÁDIO, ADSL, FIBRA ÓPTICA}, 
independente de sua causa e a qualquer tempo, durante a vigência contratual, são de inteira e exclusiva 
responsabilidade do CONTRATANTE; 
6.10 - O CONTRATANTE reconhece que a HOLÍSTICA é responsável única e exclusivamente pelo Serviço 
de Acesso à Internet Holística Banda Larga, não tendo nenhuma responsabilidade por danos, lucros 
cessantes eu insucessos comerciais eventualmente sofridos pelo CONTRATANTE associados à utilização 
do serviço. 
6.11 - Prazo de Instalação: 10 dias. A Holística poderá fazer paradas técnicas para manutenção, quando 
necessárias. 
6.12 - Em caso de impossibilidade técnica para a instalação do Serviço no endereço para o qual foi 
solicitada a mudança do serviço, este contrato estará automaticamente extinto, sem que caiba ônus ou 
qualquer espécie de ressarcimento a qualquer das partes. 
6.13 - Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo, ainda podendo ser 
denunciado por qualquer das partes, mediante comunicação escrita de uma parte à outra, com 
antecedência mínima de 30 dias. 
6.14 - A instalação do serviço de Acesso à Internet Holística Banda Larga pela HOLÍSTICA corresponde à 
formalização deste contrato a aceitação plena do serviço pelo CONTRATANTE. 
6.15 - Não valerá como precedente ou novação, ou ainda come renúncia aos direitos que a legislação e 
este contrato asseguram às partes, a tolerância de uma parte a eventuais infrações da outra, com relação 
às condições neste estipuladas. 
6.16 - Todos os prazos e condições deste contrato vencem-se independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
6.17 - Este contrato somente poderá ser cedido pelo CONTRATANTE a terceiro, mediante anuência 
expressa da HOLÍSTICA. 
6.18 - Este contrato obriga as partes e seus sucessores a cumpri-lo integralmente. 
6.19 - O prazo de vigência do Contrato é a partir de sua assinatura e vigerá pelo período de 12(doze) 
meses, podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo, ou a contar da data 
da ativação dos serviços. 
6.20 - O valor global do contrato será de R$ 4.680,00 (quatro mil e seiscentos e oitenta reais}, em 12 
parcelas mensais de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), mediante apresentação da nota fiscal 
correspodente e boleto bancário. 
6.21 - As despesas decorrentes deste contrato, no que couber, correrão à conta da seguinte dotação 
própria, do orçamento vigente: 

ÓRGÃO - 01 - Câmara Municipal 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 0101 - Câmara Municipal 

AÇÃO - 2002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

ELEMENTO: 3390.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
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6.22 - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais a CONTRATADA sujeitar-se-á a 
aplicação das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, pela Câmara, assegurado o direito de defesa, 
sendo que as multas serão aplicadas no percentual de 1 % sobre o valor da etapa não cumpnda 
6.23 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do Contrato através de preposto designado para tal 
finalidade 
6.24 - Quaisquer ajuste ou alteração do quanto acordado neste contrato deverá ser através de termo de 
aposlllamento ou termo aditivo, aceito pelas partes, não havendo acordo de uma das partes autoriza-se à 
rescisão unilateral ou bilateral, sem ônus para as partes. 
6.25 - Este contrato é regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, à qual as partes se 
su1e1tam para resolução dos casos omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do 
mesmo, bem como outras legislações cabíveis. 
6.26 - Fica eleito o Foro da comarca do CONTRATANTE, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências que possam surgir na execução do 
presente CONTRATO. 
6.27 • Declaro de sã consciência e a bem da verdade que li todas as cláusulas deste contrato, 
obrigando-me a cumprir todas as condições nele estabelecidas, pela qual me responsabilizo civil e 
criminalmente sob as penas da lei, do artigo 229 do código penal, por falsa declaração, e por assim 
estarem j ustos, contratados e acordados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, para todos os efeitos jurídicos e legais. 

Xique-Xique, Bahia, 02 de janeiro de 2023. 

Presidente da Cãmara 

TESTEMUNHAS: 

~ -
Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CPF: 919.097.165-53 
R.G. 07.798.134-05 SSP/BA 

HOLISTICA 

~--0 
E~impllcio Pereira 
CPF: 688.640.435-00 
R.G. 07.971 .530-39 SSP/BA 

9 





I SI AD() DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XTQUE-XIQUE 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° 001/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BAHIA torna público para os 
fins legais, o Extrato do Contrato n° 001/2023, que tem como objetivo a 
contratação de serviços de conexão à rede INTERNET banda larga, por meio 
de FIBRA EMPRESARIAL 200 MEGAS, visando atender as necessidades 
deste Legislativo. Por determinação do excelentíssimo Sr. Presidente da 
Câmara, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para 
publicação na Imprensa Oficial do Legislativo, bem como no quadro de 
avisos desta Casa. 

Empresa Contratada: HOLISTICA - PROVEDOR DE INTERNET LTDA. 

Contrato: 001/2023 

Processo Administrativo: 00112023 

Dispensa de Licitação: 001/2023 

Valor Global: R$ 4.680,00 (quatro mil e seiscentos e oitenta reais). 

Valor Mensal: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). 

Forma de Pagamento: Contra Apresentação Nota Fiscal / Fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por 

conta da Categoria Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 - Câmara 

Municipal, Projeto/Atividade 2002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e 

Administrativos, Elemento de Despesa 3390.40.00.00 - Serviços de 

Tecnologia a Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica, conforme 

disposto na Lei de meios vigentes. 

Fundamentação legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93. 

Vigência: 02 de janeiro de 2023 à 31 de Dezembro de 2023. 

Xique-Xique, BahiaLO.Zde janeiro de 2023. 

TIAGO DE SUZA SANTOS 
Responsável or Publicações 

Chefe da A\lministração 
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GABINETE DO PRESIDENTE 
CATEGORIA; LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO (CONTRATO N° 0012023) 

ESTADO rM R.AHiA 

CÂMARA MUN1( IPAL DL XIQUF-XIQUI 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N° 001/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N0  001/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BAHIA torna pbhco para os 
fins legais, o Extrato do Contrato n° 001/2023, que tem como objetivo a 
contratação de serviços de conexáo à rede INTERNET banda larga, por meio 
de FIBRA EMPRESARIAL 200 MEGAS. visando atender as necessidades 
deste Legislativo. Por determinaçào do excelentíssimo Sr. Presidente da 
Câmara, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para 
publicação na Imprensa Oficial do Legislativo, bem como no quadro de 
avisos desta Casa. 

Empresa Contratada: HOLISTICA - PROVEDOR DE INTERNET LTDA, 

Contrato: 001/2023 

Processo Administrativo: 001/2023 

Dispensa de Licitação: 001/2023 

Valor Global: P8 4.680,00 (quatro mil e seiscentos e oitenta reais). 

Valor Mensal: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). 

Forma de Pagamento: Contra Apresentação Nota Fiscal / Fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por 

conta da Categoria Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 .. Câmara 

Municipal, Projeto/Atividade 2002 - Manutenção dos Serviços Tócnicos e 

Administrativos, Elemento de Despesa 3390.40.00.00 - Serviços de 

Tecnologia a Informação e Comunicação - Pessoa Juridica; conforme 

disposto na Lei de meios vigentes. 

Fundamentação legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666193. 

Vigência: 02 de janeiro do 2023 à 31 de Dezembro de 2023. 

Xique-Xique, Bahia, em 02 de janeiro de 2023. 

TIAGO DE SOUZA SANTOS 
Responsavei Por Pub/lcações 

Chele da Administreç/'o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOLISTICA - PROVEDOR INTERNET LTDA 
CNPJ: 03.454.513/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:f/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.hr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:29:56 do dia 26/11/2022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 25/05/2023. 
Código de controle da certidão: B55B.2009.B098.98F1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nc:  20227146938 

RAZÃO SOCIAL 

HOLIS1'ICA - PROVEDOR INTERNET Lii) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

052.633.768 03.454.513/0001-60 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21112/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
f SETOR DE TRIBUTOS 

'4 PRAÇA TEOTÕNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA - CENTRO 
:I REC BA - CEP 44900-000 

FONE(S (74)3641-0116 CNPJ-M' 1370 801'OOOl-O.l 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
COM EFEITOS DE NEGATIVA 

N° 001943/2022 

Nome/Razão Social: HOLISTICA PROVEDOR INTERNET LTDA 

Nome Fantasia: HOLISTICA INFORMATICA 

Inscrição Municipal: 000.004.1 35(001 -14 CPF/CNPJ: 03.454.513/0001-60 

Endereço: RUA HERCULANO DOURADO, 68-6 TERREO CENTRO 

IRECÊ - BA - CEP: - 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI N°5172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA 

EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÔDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO 

CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS RESSALVANDO O DIREITO 

DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS 

POSTERIORMENTE. 

Data de Emissão: 23/11/2022 

Validade60 ESSENTADIAS***************************************************) 

Esta certidão abrange somente o contribuinte acima identificado. 

Observações 

************ ****************** 

Código de controle da certidão: 7300076812 

IIl 1 1111111 
Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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( citificado de Regularidade do F(,'I'S - 
(RI 

Inscrição: 03 454 513/0001-60 

Razão Social: iO.ISTICA SERVICOS DE TELEC E COMUNIC MULTIMIDÍA LTOA 

Endereço: RUA HERCULANO DOURADO 63 B TE-RREO CENTRO IRECE / BA / 44900-000 

A Caixa Ecorõrnca Federal, no uso da atribuiç8o Que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 

1 regular pai-ante o Fundo Qe Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
iontribuições e/mi encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/12/2022 a 13/01/2023 

Certificação Número: 2022121500582452792695 

Informação obtida em 28/12/2022 15:15:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no Cite da Caixa: www.caixa.gov.br  
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CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 03.454513/0001-60 

Razão 
cia1: 

HOLISTICA SERVICOS DE TELEC E COMUNIC MULTTMIDIA LTDA 

Endereço: RUA HERCULANO DOURADO 68 E TERREO / CENTRO / IRECE / BA! 
44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova Contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/Ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/11/2022 a 25/12/2022 

Certificação Número: 2022112601011052829906 

Informação obtida em 12/12/2022 11:53:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixagov.br  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOLISTICA - PRCVEE:OH 1NTEFNEI LTDA (NL5RI3 E FIL.lAI3j 

CNPJ: 33.454.513/0001-60 

Certidão n°: 45564936/2022 

Expedicão: 16/12/2022, às 09:52:33 
Validade: 14/06/2023 - 130 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que HOLISTICA - PROVEDOR INTERNET LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob no 03.454.513/0001-60, NÃO CONSTA cono 

inadimplente no Banco Nacional de Devedooes1':abrlF::soau. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãc' 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificacão de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Surerior dc Trabalho no 

Internet (http://www.tst.jus.00 ) 

dorticão emitida gratuitarnente, 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

C• Barco Nacional de Teveciores toabalhostas oor.snor::o 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, incluslve no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou deco:ren:es 

de execução de acordos firmados perante o Hínistério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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